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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
ATO DA MESA N°  09/2022 

 
  A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no “caput” do art. 18 e o 
art. 289, IV, da Resolução 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno da 
ALPB), c/c o § 1º do art. 58, da Constituição Estadual; 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

CONVOCAR o suplente de Deputado João Almeida de Carvalho 
Júnior, da coligação DC / PSL / PRTB / SOLIDARIEDADE, para ocupar a 
titularidade do cargo de Deputado Estadual, enquanto perdurar a licença do 
Deputado Estadual Eduardo Jorge Soares Carneiro, da mesma coligação, atualmente 
licenciado para tratamento de saúde, bem como para tratar de interesses particulares 
nos termos do art. 283, II e III, da Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro de 2012 
(Regimento Interno da ALPB). 

 
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 

Pessoa”, João Pessoa, 03 de março de 2022. 
 
 
 
 

 

ATO DA MESA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

1.1PROJETO DE LEI N° 3.250/2021

Institui o Selo da Produção da Agricultura Familiar no Estado da

Paraíba,  e  dá  outras  providências.  Exara-se  parecer  pela
CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE da matéria.

Constitucionalidade e Juridicidade -  de acordo com o  art. 24,  incisos VI e VIII,  da
Constituição  Federal  é  competência  legislativa  concorrente entre  a  União,  Estados  e
Distrito  Federal  legislar  sobre  conservação  da  natureza,  defesa  do  solo  e  dos  recursos
naturais, proteção do meio ambiente. Além disso a proposta fortalecerá a geração de renda
e desenvolvimento da economia no estado.

AUTOR(A): Dep. JEOVÁ CAMPOS

RELATOR(A): Dep. HERVÁZIO BEZERRA

P  A  R  E  C  E  R   N°   1.200 /2021

I - RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para exame e parecer o

Projeto de Lei nº 3.250 /2021, de autoria do Dep. Jeová Campos, o qual “Institui o

Selo da Produção da Agricultura Familiar no Estado da Paraíba, e dá outras providências”.

 Instrução processual em termos.

Tramitação na forma regimental.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

A  proposta  legislativa  tem  o  objetivo  de  instituir  o  “Selo  da  Produção  da

Agricultura Familiar” a ser conferido aos produtos oriundos de agricultores familiares,

empreendedores familiares rurais e suas organizações.

O autor justificou de forma válida o projeto. Segue, a título de esclarecimento,

trecho de sua justificativa em que esclarece a finalidade da proposição:

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa,

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade das

proposições  em  geral,  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade,  legalidade,

regimentalidade, técnica legislativa e redação.

Ora,  é  sabido  por  todos  que  os  produtos  da  agricultura  familiar se

caracterizam por  não  receber  agrotóxicos,  fazendo com que os  seus  consumidores

tenham acesso a uma alimentação mais fresca e com alto teor nutricional em relação
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aos  produtos  que  são  produzidos  em  escala  industrial.  Além  disso  a  agricultura

familiar beneficia o campo ambiental, por adotar práticas ambientais mais sustentáveis

em função  da  produção  em pequena  escala.  O que  permite  a  adoção  de  sistemas

produtivos muito mais eficientes que se utilizam de menos energia fóssil e muito mais

energia renovável, respeitando a harmonia ambiental e as espécies, que conferem aos

produtos  da  agricultura  familiar  diferencial  competitivo  na  busca  por  qualidade  e

responsabilidade socioambiental. 

Sob o ponto de vista constitucional,  a matéria  é de natureza legislativa e de

competência  concorrente  entre  os  entes  federados.  Conforme  o  art.  23,  da
Constituição  Federal,  é  competência  comum entre  os  entes  federados:  “VI  -

proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; VII -

preservar as florestas, a fauna e a flora;”

Além  disso,  de  acordo  com  o  art.  24,  VI  e  VIII,  da  Carta  Magna  é

competência  legislativa  concorrente entre  a  União,  Estados  e  Distrito  Federal

legislar sobre florestas,  caça, pesca, fauna, conservação da natureza,  defesa do
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

bem como, sobre responsabilidade por dano ao meio ambiente.

O tema é de elevada importância, tanto que a própria Constituição da República

dedica um capítulo inteiro à proteção ao meio ambiente, inserindo também a proteção

aos animais. Especificamente  o inciso VII do § 1º do art. 225 da Constituição da

República Federativa do Brasil trata do tema, estabelecendo:
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público  e  à  coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e  preservá-lo  para  as  futuras
gerações.
 § 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
[...]
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem
em risco sua função ecológica,  provoquem a extinção de espécies ou submetam os
animais a crueldade (grifo nosso).

Portanto,  com  relação  ao  tema  objeto  desta  proposição,  a  competência

legislativa é, em regra, concorrente, sendo possível que cada um dos entes federados
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possua  legislação  própria  sobre  o  assunto,  desde  que  observados  os  limites

estabelecidos pela Constituição da República.  Nesse sentido, a União é competente

para  editar  normas  gerais,  ao  passo  que  aos  Estados  cabe  legislar  sobre  regras

específicas, desde que compatíveis com as regras gerais adotadas pelo ordenamento

jurídico  nacional.  Registre-se,  que  a  Constituição  Estadual  não  prevê  a  iniciativa

privativa do Governador do Estado para tratar sobre o tema.

Por fim, ressalte-se que se encontram em vigor leis aprovadas por esta Casa

Legislativa que dispõem sobre a criação de selos estaduais. Dentre elas destaca-se a

Lei  nº  11.304/2019  cuja  ementa  “DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DO  SELO  DE

PRODUTOS  DE  ORIGEM  QUILOMBOLA,  PROVENIENTE  DE  ÁREA  JÁ

RECONHECIDAS OU EM PROCESSO DE RECONHECIMENTO, NO ÂMBITO DO

ESTADO  DA  PARAÍBA  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”,  bem  como  a  Lei  nº

11.920/2021  que  “INSTITUI  A  CAMPANHA  PERMANENTE  DE  COMBATE  AO

RACISMO NAS ESCOLAS, EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS DO ESTADO, E

CRIA O SELO “PARAÍBA PELA IGUALDADE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.

CONCLUSÃO:

Nestas  condições,  opino  pela  CONSTITUCIONALIDADE  e
JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 3.250 /2021, em sua integralidade.

É como voto.

Sala das Comissões, em 11 de outubro de 2021.
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III - PARECER DA COMISSÃO1

A Comissão de Constituição,  Justiça e  Redação opina,  por unanimidade dos

membros  presentes,  pela  CONSTITUCIONALIDADE  e  JURIDICIDADE  do

Projeto de Lei n° 3.250 /2021, nos termos do voto do Senhor(a) Relator(a).

É o parecer.

Sala das Comissões, em 13 de outubro de 2021.

DEP. JÚNIOR ARAÚJO
Membro

1 Parecer elaborado com assessoramento institucional da Consultora Legislativa Ana Luísa do Couto Andrade,
matrícula 290.109-9.
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







           


































 



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
          

           




           

 




         

           






    

 
 



         

 

          




      



















 



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

            
      


 








  
  
  
  



 

  
  

 






   

 

 





    
    
   




           
           
           
               
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I - RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei nº 3255/2021, de autoria doDeputadoBuba Germano,o 

qual Classifica a cidade de Sossego como Município de Interesse Turístico . 

Instrução processual em termos.  

Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 
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II  VOTO DO RELATOR
A proposta legislativa em análise tem o objetivo de classificar o Município 

de Sossego como de Interesse Turístico. 

 Em sua justificativa, o autor apresenta um interessante resumo da história 

desse Município. Vejamos: 

   

      

           

       

           

           



        

         

        

     

 

Pois bem, cabe a esta Comissão, nos termos do art. 31, I, a  da Resolução 

1.578/2012 (Regimento Interno da ALPB), analisar os aspectos constitucional, 

legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos [...] para efeito de 

admissibilidade e tramitação [...] . 

Nos termos do artigo 24, inciso VIII, da Constituição Federal, compete à 

União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre 

proteção ao patrimônio turístico. 

Ademais, de acordo com o art. 180 da Constituição Federal, os Estados 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico, o que 

legitima consideravelmente esta proposição. 

Por fim, conforme o art. 63 da Constituição Estadual, não é de iniciativa 

privativa do Governador do Estado a iniciativa privativa das leis que tratem sobre 
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      

           

       

           

           



        

         

        

     

 

Pois bem, cabe a esta Comissão, nos termos do art. 31, I, a  da Resolução 

1.578/2012 (Regimento Interno da ALPB), analisar os aspectos constitucional, 

legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos [...] para efeito de 

admissibilidade e tramitação [...] . 

Nos termos do artigo 24, inciso VIII, da Constituição Federal, compete à 

União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre 

proteção ao patrimônio turístico. 

Ademais, de acordo com o art. 180 da Constituição Federal, os Estados 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico, o que 

legitima consideravelmente esta proposição. 

Por fim, conforme o art. 63 da Constituição Estadual, não é de iniciativa 

privativa do Governador do Estado a iniciativa privativa das leis que tratem sobre 
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patrimônio turístico, o que nos leva a concluir que é cabível a iniciativa 

parlamentar. 

Neste sentido, observamos que esta proposição, ao classificar o município 

como de interesse turístico, está legislando sobre o patrimônio turístico, bem 

como está incentivando o turismo paraibano, de sorte que entendemos que esta 

proposição é formal e materialmente constitucional. 

Portanto, diante do exposto,posiciono-me pela constitucionalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 3255/2021. 

  É como voto. 

   Sala das Comissões, 13 de outubrode 2021.
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III  PARECER DA COMISSÃO 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por unanimidade 

dos presentes, é pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 

3255/2021,nos termos do Voto do(a) Relator(a). 

 

  É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 13 de outubro de 2021. 


